
Estado do Amazonas

Prefeitura Municipal de Apuí

LEI MLTNICIPAL N.O 326, DE 19 DE DEZEMBRO DE 20T4,

Autoriza o Poder Executivo abrir no Orçamento
vigente do Município, Crédito Especial no valor
de R$ 680.357,08
(Seiscentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta e
sete reais e oito centavos), e dâ outras
providências.

O PREFEITO MLINICIPAL DE APUÍ EM EXERCÍCIO, fAZ SAbET qUE A CãMATA
Municipal aprovou e Ele sanciona a presente Lei,

L E I :

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente do Município,
Crédito Especial no valor de R$ 680.357,08 (Seiscentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta
e sete reais e oito centavos), vinculado a criação do Projeto e elemento de despesa abaixo
discriminados:

0401 - FUNDo MUNICIPAL DE sAúDE

10.302.0051.1.022 - Rrrorurl. oo Hosptral
4490.51.139 - OaRAs E INSTALAÇÕes-ruNoo e ruNoo/BSTADoR$ 680.357,08

P,c,nÁcRAFo ÚNrco - Ceso NÃo sBle EXECUTADo NESTE EXERCÍcIo, INCLUA-sE ooreçÃo
NA PROPOSTA ORÇAMEXTÁ2A pene 2015.

Artigo 2" - O crédito de que trata o artigo anterior, será compensado através do Excesso de

Anecadação de Recursos do Fundo a Fundo/Estado.

Artigo 3" - O crédito fica incluso na Lei de
Plurianual - PPA deste exercício.

Artigo 4o - Esta Lei entarâ em vigor na data de
em contrario.

Diretrizes Orçamentárias -LDO e Plano

sua publicação, revogadas as disposições

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em 19 de
Dezembro de2014.
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DELMAR JOSE HISTER
Prefeito Municipal em Exercício


